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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor e Ministério Público Federal - IDEC em face de acórdão que acolheu, em parte, os embargos de declaração pela Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação - ABIA, tão somente para afastar a sua condenação em honorários advocatícios e rejeitou os embargos de declaração opostos pela União. 
Alega a embargante, em síntese, que houve equívoco quanto à exclusão da condenação da assistente processual, ABIA, em honorários advocatícios, tendo em vista que: a)  a ABIA busca a proteção de uma virtual direito que, embora de seus associados, o defende como próprio, tendo postulado seu ingresso na lide sob a condição de assistente litisconsorcial; o que foi deferido; b) a análise sistemática entre o art. 23 e o art. 54 do Código de Processo Civil permite concluir que o assistente litisconsorcial é equiparado ao litisconsorte e, em razão disso, responde pelas despesas e honorários em proporção; c) a atuação ativa da ABIA no processo – ao interpor apelação, ao apresentar reclamação, entre outras medidas – demandou intenso trabalho por parte dos patronos do instituto autor, sendo devidos honorários pelo esforço empreendido na demanda. 
É o relatório.

V O T O

Os embargos de declaração têm por objetivo suprir obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art. 535), não se prestando a rediscutir a causa nos mesmos moldes antes propostos, ou seja, não constituem meio processual idôneo para que a parte demonstre sua discordância com o julgado recorrido (STJ - EEEARE 202.452/SP, rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 26/03/2001).

Posta essa premissa, entendo que não há obscuridade, omissão ou contradição que justifique o provimento dos presentes embargos declaratórios, pois as alegações da embargante revelam tão somente a sua inconformidade com o conteúdo do acórdão tendo em vista que foram abordadas todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia.

Com efeito, o acórdão embargado foi claro ao afirmar que, consoante estabelece o art. 32 do CPC, não há condenação do assistente simples em honorários advocatícios: “Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo”.
Neste sentido, transcrevo a seguinte passagem do voto: 
Aprecio, de início, a omissão quanto aos honorários advocatícios aos quais a embargante foi condenada.

A sentença condenou expressamente a ABIA, na condição de assistente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Observo que a embargante impugnou, ao fim de sua apelação, a condenação em honorários, e o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito.

Passo a suprir a referida omissão.

O inconformismo da ABIA, ao argumento de que “não é parte, assim não deve suportar os efeitos da decisão, inclusive, honorários...” (fl. 695) procede.

O Código de Processo Civil estabelece que a condenação do assistente processual limita-se às custas proporcionais. Transcrevo:

“Art. 32. Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo.”

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. ASSISTÊNCIA. ART. 32 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DA UNIÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR TER FIGURADO APENAS COMO ASSISTENTE SIMPLES.

1. Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário na qual se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS. No juízo monocrático a irresignação foi julgada procedente, sendo determinado o rateio das verbas honorárias entre a CEF, a ré, e a União, a assistente simples. Ambas as partes interpuseram apelação. O acórdão do egrégio TRF da 1ª Região deu parcial provimento à apelação da CEF para, tão-somente, manter os índices de 42,72% (jan/89) e 44,80% (abr/90), e conceder a correção com base nos juros de mora da ordem de 0,5% ao mês, apenas, no caso de levantamento integral do saldo após a data em que devidas quaisquer das diferenças deferidas. Manteve o rateio dos honorários advocatícios entre a CEF e a União. Contra tal acórdão, os particulares interpõem o presente apelo extremo.

2. Nas ações que versam sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, o entendimento jurisprudencial deste Tribunal é que, em sendo de natureza civil e expressando a mora do devedor, são devidos juros moratórios à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, independentemente da movimentação ou disponibilização dos saldos. Precedentes.

3. Consoante estabelece o CPC, não há condenação do assistente simples em honorários advocatícios, litteris: "Se o assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no processo".

4. Determinação para que os honorários advocatícios, fixados na ordem de 10% (dez por cento), sejam arcados, na sua totalidade, pela Caixa Econômicas Federal - CEF, restando mantido o rateio quanto às custas processuais.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 579739/DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 11/04/2005)

Assim, os embargos de declaração merecem ser acolhidos para afastar a condenação da ABIA – assistente processual – em honorários advocatícios.
Cabe enfatizar, por oportuno, a impropriedade dos embargos de declaração para suscitar nova discussão da lide. São eles, na verdade, apelos de integração e não de substituição (EARES n. 281.170/RN, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 01/08/2005). 

Nesse sentido, não cabem embargos de declaração “para obter manifestação do Tribunal sobre questão que, motivadamente, o acórdão embargado reputou impertinente ao caso concreto” (RTJ 152/960).

Saliente-se, por fim, que se tem por prequestionada matéria constitucional e/ou infraconstitucional tão somente pela agitação do tema nos embargos, sem necessidade de reexame dos fundamentos do voto condutor do aresto ou de provimento dos embargos declaratórios para se alcançar tal fim (cf. STF, AI 648.760 AgR/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 30/11/2007).

Não há, portanto, omissão, obscuridade e/ou contradição a serem sanadas.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Desembargador Federal NÉVITON GUEDES

Relator
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